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Conselho Regional de Farmácia
do Estado de São PauloCRF-SP

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFONIA FIXA DO 
CRF-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 CRT Nº 0024/2021.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRF-SP), autarquia instituída pela Lei 
Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrita no CNPJ sob o nº 60.975.075/0001-10, com sede na Rua Capote 
Valente, 487, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 05.409-001, neste ato representado por seu Presidente, Dr. Marcelo 
Polacow Bisson, e por sua Diretora Tesoureira, Dra. Danyelle Cristine Marini, nomeados conforme Deliberação 
nº 017/2023, de 14/12/2023, publicada no DOU de 15/12/2023, edição 238, seção 2, página 62, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WIRELESS COMM SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.520.219/0001-96, com sede na Avenida 136, nº 797, Quadra F-44, Lote 36E, Condomínio New York Square, 
Sala 305 B, Setor Sul, Goiânia GO, CEP: 74093-250, representada por seu Representante Legal, Sra. Nathalya Pitsch 
de Souza, conforme procuração apresentada nos autos,  adiante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 054/2019, resolvem, na forma da Lei n.º 8.666/93 em seu artigo 79, inciso I, e de acordo com as normas 
do direito comum, no que forem aplicáveis, firmar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA Pelo presente instrumento, fica rescindido o contrato de prestação continua de serviço 
de telefonia fixa comutada (STFC) para a sede do CRF-SP, celebrado em 05 de novembro de 2021, oriundo de 
procedimento de contratação via Pregão Eletrônico nº 031/2021.
  
CLÁUSULA SEGUNDA A rescisão é unilateral, com fundamento no artigo 79, I, da Lei nº 8.666/93, em razão 
do não cumprimento de cláusulas contratuais, e a finalização do processo licitatório para contratação do mesmo 
serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA As partes estabelecem a data de 08/09/2024 para o término da vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, por meio eletrônico, juntamente 
com as testemunhas, para que se produzam os necessários efeitos legais.






